
GABINETE DEPUTADO NIKOLAS FERREIRA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 2024

     

Aprova o Plano Nacional de Educação para o 

próximo decênio.

EMENDA MODIFICATIVA Nº ____, DE 2025

A Meta 9.g. do Objetivo 9 do Anexo ao Projeto de Lei no 2.614, de 2024 passa a vigorar com

a seguinte redação:

Meta 9.g.: Assegurar que toda a oferta de creche, de pré-escola, de ensino

fundamental  e  de  ensino  médio  nas  modalidades  na  educação  escolar

indígena, na educação do campo e na educação escolar quilombola alcance

padrões nacionais de qualidade, considerados, no mínimo, as dimensões de

aprendizagem objetivamente aferida, infraestrutura física, os profissionais de

educação, os recursos pedagógicos e acessibilidade.  

JUSTIFICAÇÃO

A inclusão da dimensão de aprendizagem objetivamente aferida impede que padrões de

qualidade  se  resumam  a  insumos  e  processos,  exigindo  resultados  educacionais

verificáveis. Em redes indígenas, do campo e quilombolas, a combinação de infraestrutura,

pessoal  qualificado,  recursos  pedagógicos,  acessibilidade  e  desempenho  mensurável

assegura qualidade real,  preservando especificidades culturais e garantindo o direito de

aprender.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250555653400


